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ANEXO XI  

Comprovante de suas publicações, nos termos da legislação específica. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos a partir de 31.12.2020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2020. 

  

ROGÉRIO RIENTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:745FB979 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 201/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

ROGÉRIO RIENTE, Prefeito Municipal de Mendes, Estado do Rio 

de Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor, 

CONSIDERANDO os termos do artigo 53, inciso XIII, da Lei 

Orgânica Municipal. 

Considerando a portaria158/2018 de 22 de outubro de 2018, que 

autorizou a cessão do servidor público municipal EWERTON 

MACIEL PIRES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de PROFESSOR l Educação Física ao 

Município de Miguel Pereira; 

Considerando o teor do Processo Administrativo 5296/2020, no qual 

servidor solicita seu regresso ao Município de Mendes; 

Considerando os termos do ofício nº 045/2020 do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, datado de 16 de dezembro de 2020, 

enfatizando o retorno do servidor em questão para o dia 01 de janeiro 

de 2021; 

RESOLVE: 
  

Art. 1º- Determinar que o servidor público municipal EWERTON 

MACIEL PIRES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 

provimento efetivo PROFESSOR l Educação Física, que estava 

cedido pelo Município para desempenho de suas funções no 

Município de Miguel Pereira, retorne a partir de dia 01 de janeiro de 

2021, a desempenhar suas funções junto ao Município de Mendes; 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Art. 3°- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, RJ, em 28 de Dezembro de 2020. 

  

ROGÉRIO RIENTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:55917F2E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DO DECRETO Nº135 DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2020, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NO DIA 22/12/2020. 

EDIÇÃO 2789. 

 

Errata do Decreto nº135 de 18 de dezembro de 2020, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro no dia 

22/12/2020. Edição 2789. 

  

Onde se lê: 

... 

DECRETO Nº 135 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 
  

Leia-se: 

... 

DECRETO Nº 137 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
... 

MENDES/RJ, 29 de dezembro de 2020. 

  

ROGÉRIO RIENTE 
Prefeito Municipal 

  

Erro formal (de digitação). 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:703B83FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 202/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

ROGÉRIO RIENTE, Prefeito Municipal de Mendes, Estado do Rio 

de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe confere a legislação 

em vigor; 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 53, inciso XIII, da Lei 

Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, os termos da Lei 1.344 de 30 de janeiro de 

2009, que alterou dispositivos das Leis nº 857/2001 e Decreto nº 135 

de 14 de dezembro de 2018, que normatiza o organograma 

administrativo, e; 

CONSIDERANDO, finalmente a adequação legal dos diversos 

setores e Órgãos Públicos. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31.12.2020, a Sra LUCIA 

HELENA MORRA DE LIMA, do cargo comissionado de 

DIRETOR PRESIDENTE (CC1), do PREVIMENDES. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos a partir de 31.12.2020, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2020. 

  

ROGÉRIO RIENTE 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:9B4FFEB3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

MANUTENÇÃO DE ADIAMENTO “SINE DIE” EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018 

 

AVISO 

MANUTENÇÃO DE ADIAMENTO “SINE DIE” 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018 

  

O MUNICÍPIO DE MENDES torna pública a manutenção do 

adiamento “SINE DIE” do EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 002/2018, até decisão definitiva do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Processo TCE-RJ 

nº 203.686-8/2019), visando saneamento de questões técnicas 

determinadas na respeitável decisão plenária de 09/11/2020, cuja 

versão será remetida a Corte de Contas até o final do exercício 

financeiro de 2020. 

  

Mendes-RJ, 29 de dezembro de 2020. 

  

ROGERIO RIENTE 
Prefeito 

Publicado por: 
Cristiane Silva Figueira 

Código Identificador:CDEF8E8E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3304-2020 - TERMO DE 

CONTRATO Nº 024/2020/C 

 


